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Assegura às entidades organizadas o direito de reunião nas instituá, 

ções públicas municipais de ensino. 

O povo do Município de Piúma decreta e o Prefeito sanciona a seguin_ 

te lei : 

ART. 12 - Fica assegurado às entidades organizadas e grupos de mora 

dores do Município o direito de reunião na s instituições públicas 

municipais de ensino . 

ART. 2Q - Para a fruição do direito garantido nesta lei, ficam as e~ 
tidades beneficiárias obrigadas : 

I - a comunicar previamente, à Secretaria Municipal de Educação, Cu.J:. 

t ura e Meio Ambiente, a data , hor~io e local escolhido; 

II - a assinar documento, responsabilizando-se por eventuais danos 

causados ao patrimônio público, decorrentes da sua utilização; 

III - as entidades organizadas e grupos de moradores , não poderão 

prejudi car a ordem nas instituições públicas municipais de ensino. 

ART . 32 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaç ão. 
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